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Aviso de

CONTRATAÇÃO
DIRETA
0016/2023
 

CONTRATANTE (UASG)
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NA BAHIA - 200346

 
OBJETO
Fornecimento e instalação de cobertura em módulos sombreadores, com construção
de base em concreto, para estacionamento de veículos com 34 (trinta e quatro)
vagas nas dependências da Delegacia de Polícia Federal em ilhéus/BA.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
 
Valor total estimado de R$ 89.098,33 (oitenta e nove mil e noventa e oito reais e
trinta e três centavos).
 
DATA DA SESSÃO
De 31/08/2023
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 14h[A2] 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/BA
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 0016/2023

 
(Processo Administrativo n.° 08256.000719/2022-74)

 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NA BAHIA

UASG 200346 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 16/2023
(Processo Administrativo n.° 08256.000719/2022-74)

 

Torna-se público que a Superintendência Regional da Polícia Federal na Bahia,
por meio da CPL/SR/PF/BA, sediada Av. Eng.Oscar Pontes, Bairro: Agua de Meninos 339,
Cep:40.460-001, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO
na hipótese do art. 75, I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

 
 
Data da sessão: 31/08/2023
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: www.comprasnet.gov.br
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa
de licitação, de Fornecimento e instalação de cobertura em módulos sombreadores, com construção de
base em concreto, para estacionamento de veículos com 34 (trinta e quatro) vagas nas dependências da
Delegacia de Polícia Federal em ilhéus/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.[A3] 

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT QUANT/
UNIDADE
DE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
ESTIMADO
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1 Cobertura em
módulos
sombreadores com
construção de base em
concreto para
estacionar veículos
com 34 vagas, sendo
elas em módulos de
10, 35 e 40 metros
lineares. Subdivididos
em 3 partes, de 4, 14 e
16 vagas.

 

 

27685 34 vagas R$
2.620,53  

 

 
 

R$ 89.098,33

 

1.2.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

2.1.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b ) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
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civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

f ) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário); e

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021 .

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3 . 2 . O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,
vinculam a Contratada.

3 . 4 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar, croqui, Termo de Referência  e
Documento De Especificações Técnicas Referenciais, assumindo o proponente o compromisso de executar os
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serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.[A4] 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.8.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.8.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.8.3.que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;

3.8.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 .

3.8.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.[A5] 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua
proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor
preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.[A6] 

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
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relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 25,00 (vinte e
cinco reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do
maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a
contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada
ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos
complementares, se necessários.

5.4.1.Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar
documento de propossta de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta
vencedora.[A7] 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da data de sua
apresentação.[A8] 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1.contiver vícios insanáveis;

5.6.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;[A9] 

5.6.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
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próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5 .8 . Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério de
aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

5.8.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

5.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio
eletrônico, planilha que contenha o preço global, conforme modelo de proposta elaborada pela
Administração;

5.8.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração.

5.8.3.será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.[A10] 

5 . 9 . Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta. 

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de recolhimento
de impostos e contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na
fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
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(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).[A11] 

6.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992 , que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no respectivo Relatório.

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição

de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos
já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de ........, sob pena de
inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021 ).

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7.  CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.[A12] 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.
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7.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.

7.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.[A13] 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021 ;

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.[A14] 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.[A15] 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
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imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;[A16] 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
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8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9 . 2 . As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.12.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar;

9.12.4. ANEXO IV – Croqui;
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9.12.5. ANEXO V – Documento de Especificações Técnicas Referenciais; 

9.12.6. ANEXO VI -  Modelo de Proposta de Preços

9.12.7. ANEXO VII – Modelo de Atestado/declaração de vistoria

9.12.8. ANEXO VIII  - declaração contendo a relação de compromissos por ela assumidos

 

Salvador, 28 de agosto de 2023.

 

Assinatura da autoridade competente
 
 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO [A17] 

 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a seguir:

 

1.1 Habilitação jurídica

 

1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  [A18] 

1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;[A19] 

1.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País : portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária  - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); [A20] 

1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
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1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943.

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

1.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.[A21] 

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva
legislação de regência.[A22] 

 

1.3 Habilitação econômico-financeira: [A23] 

1.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº
116/2021) ou de sociedade simples;

1.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

1.3.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios.

1.3.3.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício
social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

1.3.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

1.3.3.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.[A24] 

1.3.4. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da
empresa, mediante obtenção do(s) índice(s) Liquidez Geral (LG), Solvência Gral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtido(s) pela aplicação das seguintes
fórmulas: 
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          LG =          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
                            ______________________________________
                            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
         

          SG =        Ativo Total
                          _____________________________________
                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

           LC =       Ativo Circulante
                        _____________________________________ 
                        Passivo Circulante

 

1.3.5. A empresa deverá comprovar, ainda, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de  5
(cinco por cento) % do valor estimado da contratação ou do item pertinente. [A25] 

1.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado por meio
de declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor. [A26] 

1.3.7. A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a relação de compromissos por
ela assumidos, conforme modelo constante do Anexo VIII, que importem em diminuição
de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.[A27] 

1.4. Habilitação técnica:

1.4.1. Prova de inscrição ou registro e quitação da anuidade da LICITANTE e responsáveis
técnicos junto ao CREA;

1.4.2. Comprovação da LICITANTE de possuir em seu quadro permanente, na data de abertura
das propostas comerciais, profissional(is) detentor(es) de atestado(s) ou certidões de
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços
foram executados, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços de fornecimento e instalação de
módulos sombreadores para vagas de estacionamento, ou equivalente técnico;

1.4.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com
o Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta Atualização:
Junho/2022 item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

1.4.4.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 8.4.2.Os
atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

1.4.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos;
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1.4.4. Declaração do fornecedor atestando que conhece o local e as condições de realização do
serviço, independentemente de ter exercido, ou não, o direito de vistoria disciplinado no
Termo de Referência, ou, alternativamente, declaração formal do fornecedor, assinada
por seu responsável técnico, acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação, conforme modelo constante do Anexo VII do presente
Aviso de Contratação Direta. [A28] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 [A1]ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
 
1)         O presente modelo de Aviso de Contratação Direta procura fornecer um ponto de partida para a elaboração
do documento que dará início à competição feita via Sistema de Dispensa Eletrônica, integrado ao Compras.gov.br,
conforme Instrução Normativa nº 67, de 8 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia (Seges/ME). As disposições deste modelo
se amoldam a todos os objetos contratuais (aquisições, serviços, serviços de engenharia ou com dedicação
exclusiva). Recomenda-se a leitura do Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, elaborado pela Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/manuais/dispensa-eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01.2022.pdf.
 
2)         A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender
do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes
em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual
consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
 
3)         Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou
entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades
do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da
contratação (minuta de Termo de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais
justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
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4)         Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável,
que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.
 
5)         Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial
ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode
ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada,
conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.
 
6)         Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail:
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
 
7)         Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo
em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
 [A2]Nota explicativa 1: O horário da fase de lances deverá ser estabelecido conforme o art. 11 da Instrução
Normativa Seges/ME nº 67, de 2021.
 [A3]Nota Explicativa: A tabela abaixo é meramente ilustrativa. Incumbe à área contratante ajustá-la incluindo ou
excluindo informações na medida em que forem aplicáveis ou não à contratação em questão.
 [A4]Nota Explicativa: Incluir Projeto Básico caso se trate de Contratação de Obras ou Serviços de Engenharia, e
Projeto Executivo se cabível e sua elaboração não for delegada ao Contratado. Quanto à diferenciação entre
Termo de Referência e Projeto Básico em Contratações de Engenharia, direciona-se o leitor às orientações do
modelo de Termo de Referência de Serviços de Engenharia. Caso se trate de contratação integrada ou semi-
integrada, adaptar a redação do item, além de outros aspectos do presente modelo.
 [A5]Nota Explicativa: Caso o fornecedor assinale o campo "não" na declaração relativa ao subitem acima, não fará
jus ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que se trate de microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
 [A6]Nota Explicativa: Atentar se o sistema já possui essa funcionalidade instalada. Caso não tenha, suprimir o
subitem 3.11 e itens subordinados. Se já houver a funcionalidade, a revisão deve ser mantida.
 [A7]Nota Explicativa: utilizar este subitem caso o objeto a ser contratado exija a discriminação de custos unitários
e/ou a apresentação de planilha de formação de preços (ex: serviços de engenharia sob o regime de execução de
empreitada por preço unitário, em relação aos custos tidos como relevantes, ou serviços com dedicação de mão-
de-obra). Deve-se verificar, outrossim, se a inexequibilidade de custos unitários isolados será utilizada como critério
de desclassificação.
 [A8]Nota Explicativa: Preencher com prazo reputado como razoável para a conclusão da contratação. Registre-se
que não há prazo mínimo ou máximo de validade previsto em normativo neste caso.
 [A9]Nota Explicativa: Atentar para o fato de que, segundo o § 1º do art. 16 da Instrução Normativa Seges/ME nº
67, de 2021, na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 65, de 2021, a
verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de
concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. Nesse caso, o trecho em vermelho deverá ser
excluído.
 [A10]Nota Explicativa: A disposição deste subitem aplica-se apenas a obras ou serviços de engenharia, devendo
ser suprimida para os demais objetos contratuais.
 [A11]Nota explicativa: A recomendação de consulta aos cadastros acima se dá à luz do § 4º do  art. 91, da Lei nº
14.133, de 2021, sem prejuízo da possibilidade, a critério   do órgão respectivo, de consulta complementar a outros
cadastros análogos, tais como os mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
 [A12]Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, o termo de contrato é facultativo nas
contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata.
Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a
vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura abarcar ambas as
hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários.
 [A13]Nota Explicativa: É importante que a Administração se certifique de que o Termo de Contrato, devolvido, em
meio físico ou eletrônico, assinado pela Contratada, não sofreu qualquer alteração.
 [A14]Nota Explicativa: Utilizar o subitem acima no caso de haver o uso de nota de empenho ou instrumento
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assemelhado, em substituição ao instrumento contratual, nos termos dos incisos I e II do art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021.
 [A15]Nota explicativa: Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção de todas as condições de
habilitação, não se limitando apenas à consulta ao SICAF.
 [A16]Nota Explicativa: Nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133, de 2021, a multa deve ser prevista em
percentual entre 0,5% e 30% do valor do contrato.
 [A17]Nota explicativa 1: É fundamental que a Administração observe que exigências excessivas poderão prejudicar
a competitividade do processo de contratação direta e ofender o disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, o
qual preceitua que “o processo de licitação pública [...] somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. Deve-se examinar, diante do caso concreto,
se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo,
levando-se em consideração o vulto, a complexidade e a essencialidade do objeto a ser adquirido e os riscos
decorrentes do seu não fornecimento em função de eventual incapacidade econômica da contratada em suportar
adversidades contratuais, excluindo-se o que se entender excessivo.
Em dispensa eletrônica dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade,
sendo possível, em um mesmo aviso, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns
itens. Para tanto, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa
somente aos itens ...., ...., .....)”.
Nota Explicativa 2: Deve-se atentar para o fato de que, conforme o art. 20 da Instrução Normativa Seges/ME n.º
67/2021, a) no caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30
(trinta) dias da ordem de fornecimento; b) nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para
dispensa de licitação para compras em geral; e c) nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento
de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas
jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a
Fazenda Federal.
Nas situações acima, as exigências de habilitação previstas neste Aviso de Contratação Direta deverão ser
adequadas às previsões normativas mencionadas.
 [A18]Nota Explicativa: A Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021,
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera
pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do
objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou
empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar
de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em
atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN Seges/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, determina, ainda, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os
avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da
isonomia e da justa competição.  De acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a
participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social
mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a
execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em
estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto
de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação.
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a
Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no
inciso IV do caput do art. 11 do Decreto
 [A19]Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas
individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da lei em sociedades
limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as
disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do
Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada
como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente,
durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como
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EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.
 [A20]Nota explicativa: Incluir este subitem caso admitida a participação de pessoas físicas no processo de
contratação direta.
 [A21]Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio
Certificado.
 [A22]Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-
á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa
mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de  2021 estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de
contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes
estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade
objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS,
tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual.
Cabe ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar conforme o caso.
 [A23]Nota Explicativa: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com outros requisitos além
dos previstos abaixo, desde que estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, tornando-se
necessário que exista justificativa do limite adotado nos autos do procedimento de contratação, na forma do art. 69
da Lei nº 14.133, de 21.
 [A24]Nota Explicativa: A previsão deste subitem decorre da disposição do Acórdão n.º 484/2007-TCU-Plenário,
ainda pertinente sob a égide da nova Lei de Licitações. Sobre a diferenciação entre balanço intermediário e balanço
provisório, referido acórdão esclarece que: “Por outro lado, não se confunde balanço provisório com balanço
intermediário. Aquele consiste em uma avaliação precária, cujo conteúdo não é definitivo. O balanço provisório
admite retificação ampla posterior e corresponde a um documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o balanço
intermediário consiste em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação empresarial no curso do exercício.
A figura do balanço intermediário deverá estar prevista no estatuto ou decorrer de lei.”.
 [A25]Nota Explicativa: Consoante o art. 69, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, nas licitações destinadas às  compras
para entrega futura e à execução de obras e serviços, é possível a exigência, para fins de habilitação econômico-
financeira, de comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo dos fornecedores. Trata-se, nesse
caso, de requisitos complementares àqueles já estabelecidos no caput do art. 69 da Lei n.º 14.133, de 2021, de
modo que poderá a Administração exigir, além da apresentação de balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis, do atendimento dos índices econômicos mínimos e da apresentação de certidão negativa de falência, a
comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo.
Nota Explicativa 2: A fixação do percentual referente ao capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, até o limite
legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, insere-se na esfera de atuação discricionária da
Administração (art. 69, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). Nada obstante, as razões de conveniência e oportunidade
que levaram a Administração a decidir pela exigência dos requisitos complementares de habilitação de capital ou
patrimônio líquido mínimo em cada caso concreto deverão constar do processo de contratação (art. 18, inciso IX,
da Lei n.º 14.133, de 2021). Deve-se fixar percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do
contrato poderá acarretar para a Administração, notadamente em face das peculiaridades do objeto licitado, do
vulto da contratação, do tempo de duração do contrato, dentre outros elementos considerados pertinentes.
A sondagem do mercado afigura-se importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na
área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor
total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação
de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em
especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a
essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto.
 [A26]Nota Explicativa: A previsão deste subitem decorre do disposto no art. 69, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, e
poderá ser adotada pela Administração mediante a apresentação das devidas justificativas no processo de
contratação.
 [A27]Nota Explicativa: A previsão deste subitem decorre do disposto no art. 69, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, e
poderá ser adotada pela Administração mediante a apresentação das devidas justificativas no processo de
contratação. A depender do vulto da contratação e das demais circunstâncias do caso concreto, essa exigência
pode se mostrar pertinente, por exemplo, em situações de fornecimento contínuo de bens, em que a execução da
prestação se prolongará ao longo do tempo. 
 [A28]Nota Explicativa: Incluir este subitem nas situações em que o Termo de Referência tiver considerado a
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avaliação prévia do local de execução do serviço imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, nos termos dos arts. 63, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21. 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021

 

Referência: Processo nº 08256.000719/2022-74 SEI nº 31209732
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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n. 08256.000719/2022-74 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Aquisição de sombreadores para o estacionamento da Delegacia de Polícia Federal de Ilhéus/BA, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Cobertura em 

módulos 

sombreadores com 

construção de base 

em concreto para 

estacionar veículos 

com 34 vagas, sendo 

elas em módulos de 

10, 35 e 40 metros 

lineares. Sub-

divididos em 3 

partes, de 4, 14 e 16 

vagas. 

27685 VAGAS 34 R$ 2620,53 R$ 89.098,33 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 89.098,33 (oitenta e nove mil e noventa e oito reais 

e trinta e três centavos, conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021) 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação.   

4.2 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.: 

4.2.1 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias 

após a assinatura do contrato. 

4.1.2. 4.2.2 No caso de seguro-garantia, a garantia deverá ser apresentada no máximo até a data 

de assinatura do contrato 

4.3 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 

e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 

técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021) 

5.1. O prazo de entrega dos bens (incluída a instalação) é de 60 (sessenta) dias, contados da 

assinatura do instrumento do contrato, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  Delegacia de Polícia Federal de ilhéus/BA, 

Avenida Governador Roberto Santos, 11, Esperança, Ilhéus/BA. 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 

(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  
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6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas.  

6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

6.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada.  

6.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos.  

6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 
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7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 

44, 31º). 

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

7.12.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

7.12.2. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

7.12.3. A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subempreiteiros, etc. 

7.12.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes e prepostos. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

8.1.  fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço. 

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
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item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

8.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

nº 14.133/2021)  

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (indicar um dos incisos do 

art. 75, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).  

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

9.13. Habilitação Jurídica:  

9.13.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

9.13.2. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.13.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

9.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.14.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

9.14.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.14.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Referência: Dispensa de Licitação n° 15/2022-CPL/SELOG/SR/PF/BA 

Protocolo: 08256.000719/2022-74 

Modalidade (Tipo Objeto): Nova Contratação 

Objeto da Contratação: Instalação de sombreadores DPF/ILS/PF/BA 

Gestão/Unidade: 1 

Unidade Gestora: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL 

NA BAHIA - SR/PF/BA (11.00.12) 

Unidade Orçamentária: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL 

NA BAHIA - SR/PF/BA (11.00.12) 

Programa de Trabalho:   

Plano Interno: CONSTRUCOES DE PEQUENO PORTE (PF99C000123) 

Fonte de Recurso: FUNAPOL (1019000000) 

Vigência da DDO: 01/06/2023 a 30/06/2023 

 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Município de Ilhéus, 20 de Junho de 2023  

__________________________________ 

Samuel Carvalho Oliveira 

Agente de Polícia Federal 

DPF/ILS/BA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GRUPO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - GTED/SR/PF/RJ
 

ESTUDO PRELIMINAR Nº 001/2022-DPF/ILS/BA

Processo nº 08256.000719/2022-74

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SOMBREADORES (COBERTURA PARA VEÍCULOS) PARA A

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL DE ILHÉUS

Os presentes Estudos Preliminares visam a atender ao Art. 24 da Instrução Normativa nº 05/2017 -
SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, bem como às diretrizes estabelecidas no Anexo III do mesmo
documento.

 

A - DIRETRIZES GERAIS:

 

A.I - Contratações Anteriores

No âmbito do Departamento da Polícia Federal já é de praxe o uso desses sombreadores, o que resulta em
uma melhor conservação dos veículos estacionados nas unidades da Polícia Federal.

 

A.II - Classificação nos Termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011

O presente Estudo Preliminar versa sobre questões administrativas e não requerem classificação nos termos
da Lei nº 12.527/11.

Ressalte-se, todavia, que o objeto a ser contratado, uma vez que conterá informações sensíveis (descrição
detalhada do imóvel avaliado, apresentação de desenhos, fotografias, peculiaridades da edificação, etc),
deverá receber classificação diferenciada. Neste sentido, será exigido da contratada a assinatura de Termo de
Confidencialidade.

 

B. DIRETRIZES ESPECÍFICAS

B.I - Necessidade da Contratação

A prestação do serviço de instalação de sombreadores se faz necessária em razão da necessidade de uma
melhor conservação dos veículos que ficam permanentemente estacionados nas dependências da Delegacia
de Polícia Federal em Ilhéus. Há viaturas novas, algumas delas equipadas com blindagem, e os sombreadores
proporcionarão a devida proteção à esses veículos. A contratação do referido serviço deverá conter, entre
outros requisitos, o orçamento estimado dos custos de instalação e seu respectivo cronograma de execução.
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No presente caso, a Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado da Bahia dispõe de um Grupo
Técnico em Edificações (GTED) que poderá fazer o planejamento, acompanhamento e fiscalização da
execução do serviço em tela.

B.II - Referência a Outros Instrumentos de Planejamento de Órgão ou Entidade

Conforme constante na Portaria nº 4.453/2014-DG/DPF, de 16 de maio de 2014, (12597749) que aprovou a
atualização do Plano Estratégico 2010/2022 da Polícia Federal, podem ser relacionados à presente demanda
os seguintes Fatores Críticos de Sucesso:

6. FATORES CRÍTICOS DE SUCESSO

6.1. Pessoal Motivado: Dispor de efetivo motivado ao desempenho das atribuições e ao cumprimento da
missão institucional.

(...)

6.10. Infraestrutura adequada: Dispor de edificações e mobiliário adequados para o desempenho das
atividades, de modo a oferecer tratamento equânime aos servidores e exemplar atendimento aos cidadãos.

No que se refere a Macro Objetivos, a referida demanda também guarda alinhamento ao Plano Estratégico,
senão vejamos:

8. MACRO OBJETIVOS

(...)

8.3. Em relação ao público interno: Ser reconhecida pelos servidores como uma das melhores instituições
públicas para trabalhar.

Finalmente, no que tange aos Objetivos Institucionais e Ações Estratégicas, a presente demanda se enquadra
nos seguintes itens do Planejamento Estratégico:

9. OBJETIVOS INSTITUCIONAIS E AÇÕES ESTRATÉGICAS

(...)

9.7. Objetivo Institucional: Otimizar o Emprego dos Bens e Recursos Materiais

Modernizar a gestão do patrimônio e dos recursos materiais da instituição, aperfeiçoando o seu emprego e
utilização.

9.7.1. Ação Estratégica: Gestão de Obras e Infraestrutura

Ampliar suas instalações e modernizar sua infraestrutura, bem como desenvolver, sistematizar e implementar
mecanismos de gestão de obras, aprimorando, formalizando e padronizando procedimentos, técnicas e
metodologias de controle e fiscalização, fornecendo aos
servidores envolvidos no processo o treinamento e capacitação adequados.

9.7.2. Ação Estratégica: Gestão de Contratos
Acompanhar e controlar sistematicamente a execução dos contratos, agindo de forma pró-ativa e preventiva
para o pleno cumprimento das cláusulas previstas no instrumento contratual, bem como analisar e verificar a
necessidade de ajustes, melhorias e renovações.

9.7.3. Ação Estratégica: Gestão de Compras
Orientar, formalizar, executar e gerenciar as atividades de aquisição de bens e serviços, atuando na
elaboração de processos de compras em todas as suas modalidades, objetivando a racionalização das
aquisições com foco na economicidade.
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9.7.4. Ação Estratégica: Gestão Patrimonial
Desenvolver, sistematizar e implementar mecanismos de planejamento, padronização, controle, otimização
de uso e inventário dos bens e materiais de consumo, fornecendo aos servidores envolvidos no processo o
treinamento e capacitação adequados.

 

B.III - Requisitos da Contratação

Fornecimento e instalação de 34 (trinta e quatro) vagas para o estacionamento de veículos,  sendo elas em
módulos de 10, 35 e 40 metros lineares, sub-dividios em 3 partes, de 4, 14 e 16 vagas, com medida mínima
de cada vaga: 5,00 (comprimento) x 2,5 (largura) mts.

- Os módulos sombreadores terão cúpulas arredondadas, com tela de sombreamento de espessura mínima de
2,65mm (dois vírgula sessenta e cinco milímetros), na cor a ser definida em conjunto com a Contratante,
100% (cem por cento) polietileno de alta densidade, peso específico de pelo menos 190mg/m² (cento e
noventa miligramas por metro quadrado), aditivada com bloqueadores de raios UVA e UVB, 90% (noventa
por cento) de superfície fechada, semipermeável e auto extinguível, costuras em poliéster especial, atóxica,
antimofo, antifungo, antioxidante de cor;

- Estruturas de sustentação produzida em aço, galvanizadas a fogo (quente), pintada pelo processo
eletrostático a pó com tinta poliéster na cor branca, com uma camada de no mínimo 70 micras, pilar em tubo
a partir de 5” (cinco polegadas) de diâmetro, altura mínima dos pilares de 3m (três metros), mão francesa a
partir de 3” (três polegadas) e arcos com no mínimo 2” (duas polegadas) de diâmetro;

- Para o concreto aplicado nas fundações das estruturas deverá ser utilizado concreto com traço ideal,
apresentando uma resistência à compressão mínima de 30MPa (trinta Mega Pascal);

- Para o graute aplicado, esse deverá ser dosado conforme especificação do fabricante do produto, contudo
deverá apresentar uma resistência à compressão mínima de 50MPa (cinquenta Mega Pascal), não podendo
ser aplicado ao traço do graute cimento Portland, nem agregado graúdo.

- Fixação sobre sapatas de concreto e com garantia de suportar ventos de até 100Km/h (cem quilômetros por
hora). Devem ser utilizados parafusos, arruelas, porcas, cruzetas, esticadores, clipes, sapatilhas galvanizadas,
gripple de titânio, talurites de alumínio, ilhoses em latão niquelado e outras peças ou sobressalentes
necessários.

- A estrutura deverá, obrigatoriamente, ser fabricada totalmente em balanço e com altura livre mínima de
2,30m (dois metros e trinta centímetros) com finalidade de redução de colisões.

- No topo da cúpula arredondada, deverá ser instalada uma cruzeta de reforço estrutural na intersecção dos
arcos de sustentação. A cruzeta deverá ser instalada cobrindo externamente a intersecção com alcance de
cobrimento mínimo de 50 cm (cinquenta centímetros) em todas as quatro direções de suas pontas. O material
da cruzeta será em aço galvanizado com pintura eletrostática já supramencionada, nos mesmos moldes das
peças estruturais na cor branca. O seu diâmetro interno deverá ser ajustado para o perfeito encaixe com os
diâmetros externos dos arcos de sustentação. A fixação será feita parafusada no centro, no meio e
extremidades das pontas.

 

B.IV - Estimativas de Preços ou Preços Referenciais

Para estimativa de valores, foram consultadas empresas especializadas. cujas propostas de preços
conduziram a um valor médio de referência de R$ 89.098,33 (oitenta e nove mil e noventa e oito reais e
trinta e três centavos), conforme propostas apensas ao presente Processo (SEI 23785958, SEI 23785984 e
SEI 23786021).
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B.V - Justificativas para o Parcelamento ou Não da Solução

Os itens que constituem a presente contratação  deverão ser elaborados por uma única empresa, de forma a
garantir a perfeita sintonia e padronização entre si, bem como garantir a economia de escala.

 

B.VI - Demonstrativo dos Resultados Pretendidos em Termos de Economicidade e de Melhor
Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais ou Financeiros Disponíveis

A presente solução trará benefícios diretos e indiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, propiciando resultado
mais preciso.

 

B.VII - Providências para Adequação do Ambiente do Órgão

Concluída a presente etapa, deverão ser providenciadas:

Instrução do processo licitatório para contratação de empresa especializada na execução do serviço em
tela.

 

B.VIII - Declaração da Viabilidade ou Não da Contratação

Diante do acima exposto, entendemos ser viável a contratação.

 

Equipe de Planejamento:

APF SAMUEL CARVALHO OLIVEIRA

Matrícula SIAPE 1737522

 

 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL CARVALHO OLIVEIRA, Agente de Polícia
Federal, em 13/07/2022, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=24095586&crc=D400884B.
Código verificador: 24095586 e Código CRC: D400884B.

Referência: Processo nº 08256.000719/2022-74 SEI nº 24095586
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ANEXO  

2 
 

 

1. INTRODUÇÃO  

1.1. OBJETIVO  

Este Documento de Especificações Técnicas Referenciais contém as Especificações Técnicas e fixa 

as condições a ser adotadas para o fornecimento com instalação de módulos sombreadores para o 

estacionamento de viaturas da Delegacia de Polícia Federal em Ilhéus - BA. 

  

1.2. ESCOPO DE FORNECIMENTO  

O escopo de fornecimento consiste na cobertura das vagas localizadas em três setores, conforme 

indicado na Planta ESTUDO PRELIMINAR IMPLANTAÇÃO DE SOMBRITES (30741478)  

Compreende propostas de soluções que deverão ser desenvolvidas, fornecidas e instaladas atendendo 

a todos os requisitos descritos neste documento. A CONTRATADA deverá elaborar e entregar a POLÍCIA 

FEDERAL os seguintes produtos:  

• Projetos da solução a ser empregada, incluindo cálculo estrutural da fundação;  

• Fornecimento, implantação, montagem e instalação.  

  

1.3. ESTUDO PRELIMINAR IMPLANTAÇÃO DE SOMBRITES 

30741478 

  

As especificações e os desenhos constantes deste anexo deverão ser examinados com o máximo 

cuidado pela CONTRATADA, e em todos os casos omissos ou suscetíveis de dúvida deverá a 

CONTRATADA recorrer à FISCALIZAÇÃO para melhores esclarecimentos ou orientações, sendo as 

decisões finais comunicadas sempre por escrito.  

  

1.4. APRESENTAÇÃO  

 O estacionamento deverá atender a três setores conforme ilustrado no documento supracitado com 

as seguintes dimensões: 

▪ 10,00m x 7,00m, totalizando 70,00m²;  

▪ 35,00m x 7,00m, totalizando 245,00m² e, 

▪ 40,00m² x 7,00m², totalizando 280,00m².  

 

Esta configuração implica em uma área a ser coberta de 595,00m², suficiente para até 34 veículos. 

Estão incluídos neste escopo o fornecimento com instalação de materiais que se façam necessários 

para a instalação de módulos sombreadores para o Estacionamento, bem como: locação das fundações; 

marcação da área de recorte das sapatas; fixação dos chumbadores; preenchimento das valas com concreto; 

colocação dos pilares encaixando nos furos da chapa base do pilar nas roscas dos chumbadores; aperto dos 

pilares com arruelas e porcas sextavadas com galvanização eletrolítica; montagem das telas (capas) sobre 

as cúpulas; tensionamento dos cabos de aço interno das telas (capas); chumbadores de ½” com galvanização 

eletrolítica, aço SAE 1010/1020 e outros serviços que se façam necessários, ainda que não estejam 
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especificados neste documento. A quantidade específica de cada um dos elementos será definida no projeto 

a ser apresentado, o qual deverá passar por aprovação por parte da CONTRATANTE.  

  

1.5. PRAZO DE ENTREGA/INSTALAÇÃO  

O prazo previsto para a execução dos serviços será de 45 (sessenta) dias consecutivos e não 

prorrogáveis, a ser contados a partir da data de emissão da Ordem de Fornecimento.  

Tal prazo será assim dividido:  

▪ 05 (cinco) dias corridos, após a emissão da Ordem de Fornecimento, para a apresentação inicial 

do Projeto Executivo da solução a ser empregada;  

▪ 05 (cinco) dias corridos para análise do projeto pela POLÍCIA FEDERAL;  

▪ 05 (cinco) dias corridos para reapresentação do projeto com as devidas correções, caso tenha 

sido reprovado;  

▪ 05 (cinco) dias corridos para reanálise dos projetos pela POLÍCIA FEDERAL;  

▪ 40 (quarenta) dias corridos para a execução da obra (a evolução deverá ser prevista em 

Cronograma Físico-Financeiro).  

Caso os projetos sejam aprovados logo após a primeira análise, o prazo para a execução se faz a partir 

da data de aprovação, podendo, assim, ser maior do que os 40 dias inicialmente previstos. Da mesma forma, 

caso os projetos permaneçam reprovados mesmo após a reanálise, o prazo de execução será menor do que 

os 40 dias previstos. Ressalvados os casos de força maior devidamente comprovados, a juízo da POLÍCIA 

FEDERAL, a CONTRATADA incorrerá nas penalidades previstas no contrato firmado entre a POLÍCIA 

FEDERAL e a CONTRATADA.  

 Serão considerados como força maior para efeito de isenção de multas previstas:  

▪ Greve dos empregados da CONTRATADA;  

▪ Interrupção dos meios de transporte;  

▪ Calamidade pública;  

▪ Acidente que implique na paralisação dos serviços sem culpa da CONTRATADA;  

▪ Falta de energia elétrica necessária ao funcionamento dos equipamentos;  

▪ Chuvas copiosas, inundações e suas consequências;  

▪ Casos que se enquadram no Código Civil Brasileiro.  

  

2. DEFINIÇÕES DE TERMOS  

Visando a padronização na tramitação de informações e a simplificação das referências citadas neste 

documento, são adotadas as seguintes convenções e termos técnicos:  

  

▪ CONTRATANTE: POLÍCIA FEDERAL, Delegacia de Polícia Federal em Ilhéus; 

▪ FISCALIZAÇÃO: POLÍCIA FEDERAL,  

Delegacia de Polícia Federal em Ilhéus; 

GTED – Grupo Técnico em Edificações da Superintendência da Polícia 

Federal no Estado da Bahia; 

▪ CONTRATADA: EMPRESA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.  
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2.1. COORDENAÇÃO  

A CONTRATADA será a única responsável pelo fornecimento global e integrado constante no 

ESCOPO de Fornecimento e em atendimento às Especificações Técnicas.  

 Todo o contato/reunião sobre qualquer assunto entre a POLÍCIA FEDERAL e a CONTRATADA só 

terá validade se oficializado através de cartas ou atas de reuniões.  

  

2.2. NORMAS TÉCNICAS  

Os serviços deverão ser realizados em conformidade com a norma ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas. Na inexistência destas ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outras normas de 

entidades reconhecidas internacionalmente.  

 Sempre com a aprovação da POLÍCIA FEDERAL, poderão ser aceitas outras normas de reconhecida 

autoridade, que possam garantir o grau de qualidade desejado.  

 

Obs.: No tocante ao cálculo estrutural, especialmente, deve-se cumprir a 

NBR6650, NBR 6122 e demais normas envolvidas. Também deverá ser 

apresentada ART específica referente ao cálculo da estrutura de concreto 

armado para fundações, bem como da estrutura metálica.  

  

3. SERVIÇOS INICIAIS  

A Contratada deverá providenciar, às suas expensas, as instalações provisórias de água, esgoto, 

energia elétrica e um container metálico com banheiro, a fim de atender às necessidades operacionais do 

pessoal da obra e guarda de ferramentas e materiais.  

 Todos os custos pertinentes à mobilização, instalação do canteiro, desmobilização e limpeza final 

deverão ser analisados pela licitante e cotados na Planilha de Preços, não cabendo acréscimos após a 

contratação.  

  

3.1. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO  

A CONTRATADA deverá providenciar todo o material, ferramental e mão-de-obra necessários para 

implantação, montagem e instalação.  

 Após a conclusão de todos os trabalhos, deverá ser providenciado o desmonte de todas as instalações 

provisórias, retirada das sobras de materiais de obra, remoção dos equipamentos e ferramentas e a 

desmobilização completa das equipes de trabalho.  

  

3.1.1. TRANSPORTE  

A CONTRATADA deverá dispor de veículos capazes de transportar instrumentos, equipamentos 

e/ou componentes necessários ao pleno fornecimento do objeto. Todo o transporte de pessoal, ferramentas 

e/ou equipamentos de manutenção e montagem, interno ou externo ao Delegacia, correrá por conta da 

CONTRATADA.  
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3.2. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE APOIO  

A CONTRATADA deverá apresentar o estudo para implantação do Escritório Provisório de Apoio 

Logístico, próximo ao local de instalação, em local aprovado pela POLÍCIA FEDERAL, para atendimento 

das atividades administrativas.  

 A POLÍCIA FEDERAL admite o uso de contêineres para aperfeiçoar a execução dos serviços, guarda 

de materiais e ferramentas de montagem, e de escritório para CONTRATADA.  

 As instalações do Escritório Provisório de Apoio Logístico deverão atender as prescrições da NR-18 

como também estar de acordo com as exigências mínimas da saúde pública. A CONTRATADA estará 

obrigada à plena e incondicional observância de todas as Normas legais vigentes, assim como às Normas de 

segurança do Ministério do Trabalho e da POLÍCIA FEDERAL.  

 A FISCALIZAÇÃO procederá à análise do estudo para a implantação do Escritório Provisório de 

Apoio Logístico, autorizando a CONTRATADA o seu desenvolvimento e implantação, ou sugerindo as 

devidas alterações.  

 A ligação de água necessária aos serviços da Empresa CONTRATADA deverá ser providenciada 

por ela junto à Concessionária, sem ligação com a rede da Delegacia.  

A CONTRATADA deverá prover-se de energia elétrica, indispensáveis à execução dos trabalhos, 

solicitando a ligação à rede pública ou interligando sua rede a pontos de força fornecidos pela POLÍCIA 

FEDERAL. Nesse caso, a CONTRATADA deverá pagar pelo consumo de energia.  

 Caberá à CONTRATADA a responsabilidade da instalação, operação e manutenção do Escritório 

Provisório de Apoio Logístico, onde deverão ser previstos locais para administração, depósito, instalação 

hidrossanitária, circulação de pedestre entre outras atividades inerentes ao acompanhamento da montagem 

e instalação.  

 O armazenamento dos materiais adquiridos pela CONTRATADA assim como controle e guarda 

deverá ser de sua exclusiva responsabilidade.  

 Todos os equipamentos a ser instalados, assim como os materiais fornecidos pela POLÍCIA 

FEDERAL, deverão ser armazenados pela CONTRATADA em seu almoxarifado, cabendo a ela prestar os 

seguintes serviços: descarga, recebimento, vistoria, registro, armazenamento, transporte horizontal e vertical 

até o local de montagem.  

A CONTRATADA, por sua conta, fará a instalação de andaimes metálicos nos locais necessários, de 

acordo com a Norma Regulamentadora, tomando todos os cuidados para a proteção das esquadrias e das 

pessoas que circulam nas imediações, através de proteção lateral de tela.  

 A armazenagem temporária de materiais destinados à montagem e instalação será feita em área 

determinada pela Delegacia e sem causar qualquer interferência operacional.  

 Não será permitida a ampliação da área para armazenagem de insumos e peças, devendo a 

CONTRATADA limitar o estoque de materiais à capacidade de armazenagem disponível e estabelecer 

rígido controle de carga e descarga, de modo a não causar prejuízo à fluidez do trânsito no entorno da 

Delegacia.  

 Todos os equipamentos de proteção individual referidos na Norma Regulamentadora da ABNT NR-

16 serão de uso obrigatório, e deverão estar disponíveis no ambiente adequado (em quantidade e tamanhos 

adequados), tais como:  

▪ capacetes de segurança;  

▪ protetores faciais, auriculares, máscaras e óculos de segurança;  
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▪ luvas e mangas de proteção;  

▪ botas de borracha ou PVC e calçados de couro, cintos de segurança.  

  

3.3. ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

Será exigida a presença ininterrupta de pelo menos um membro da equipe técnica da 

CONTRATADA, presente no local das atividades a ser realizadas, enquanto qualquer serviço contratado 

estiver sendo desenvolvido. À omissão será considerada transgressão contratual.  

Esse profissional deverá ter tomado parte de, pelo menos, um dos trabalhos realizados pela 

CONTRATADA e mencionados na sua Qualificação Técnica bem como integrar a Equipe Técnica para 

Execução dos Serviços.  

A POLÍCIA FEDERAL nada pagará à CONTRATADA por horas de equipamentos e pessoal que por 

algum motivo fiquem parados à disposição por motivos operacionais da Delegacia.  

  

4. MATERIAIS E SERVIÇOS  

A aprovação da proposta por parte da POLÍCIA FEDERAL não desobriga a CONTRATADA de sua 

plena responsabilidade quanto ao emprego de materiais e serviços de acordo com as normas da ABNT, 

específicas para o objeto contratado. Dessa forma, todo o ônus referente a possíveis adequações de materiais 

ou serviços empregados ou executados em desacordo com as normas vigentes e que, na entrega e vistoria 

dos serviços, tenham que ser substituídos ou refeitos, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.  

Todo o material fornecido deverá ser de primeira qualidade e novo. Serão aceitos somente os 

materiais especificados ou, em caso da inexistência dos mesmos, materiais equivalentes, desde que sejam 

aprovados pela POLÍCIA FEDERAL. À FISCALIZAÇÃO se reserva o direito de rejeitar qualquer 

equipamento ou material que, a seu exclusivo critério, não deva ser instalado ou empregado.  

 Qualquer material rejeitado pela FISCALIZAÇÃO deverá ser imediatamente removido da área dos 

serviços, sendo substituído por outro aceito pela FISCALIZAÇÃO, sem ônus para a POLÍCIA FEDERAL.  

 A mão-de-obra empregada deverá ser de primeira qualidade devendo os acabamentos, tolerâncias e 

ajustes ser fielmente atendidos.  

 A aceitação pela FISCALIZAÇÃO de qualquer material ou serviço não eximirá a CONTRATADA 

da total responsabilidade sobre toda e qualquer irregularidade porventura existente, respeitando-se os prazos 

de garantia.  

  

5. EMBALAGEM, SEGUROS, TRANSPORTE E GUARDA DOS MATERIAIS  

São de responsabilidade da CONTRATADA a embalagem, o transporte e o seguro de todos os 

materiais integrantes do objeto do fornecimento. As despesas decorrentes serão consideradas incluídas nos 

preços unitários dos itens do fornecimento.  

 A CONTRATADA deverá providenciar, para que sejam respeitadas todas as imposições da 

legislação sobre transporte e seguro para o percurso dos materiais até o local da entrega, incluindo os 

requisitos da Legislação Fiscal/Tributária. Os itens objeto do escopo deverá ser entregue no Delegacia de 

Polícia Federal em Ilhéus a critério da FISCALIZAÇÃO.  

O armazenamento de materiais fornecidos pela CONTRATADA ou aqueles fornecidos pela 

POLÍCIA FEDERAL, seu controle e guarda, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.  
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6. EQUIPE TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

A CONTRATADA, quando da visita técnica às áreas envolvidas, deverá avaliar o volume dos 

serviços e, baseada no conhecimento de sua eficiência, dimensionar-se adequadamente para a plena 

execução dos serviços dentro do prazo de entrega.  

 A CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de quaisquer obrigações do Contrato 

sob alegação da inadequação dos seus recursos.  

 Caberá à CONTRATADA a responsabilidade de providenciar a cobertura da atuação dos seus 

profissionais em falta ou férias, de modo a não comprometer o bom andamento dos trabalhos.  

 A equipe de trabalho deverá ser composta por engenheiro detentor de Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART), obtida junto ao CREA, para análise, interpretação e dimensionamento dos itens dos projetos, 

bem como a supervisão da execução dos serviços e testes de aceitação do objeto licitado.  

   

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E COMPROVAÇÕES  

Por ocasião da abertura das propostas, as LICITANTES deverão apresentar:  

▪ Prova de inscrição ou registro e quitação da anuidade da LICITANTE e responsáveis técnicos 

junto ao CREA;  

▪ Comprovação da LICITANTE de possuir em seu quadro permanente, na data de abertura das 

propostas comerciais, profissional(is) detentor(es) de atestado(s) ou certidões de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 

foram executados, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 

ou ainda, para empresa privada, serviços de fornecimento e instalação de módulos 

sombreadores para vagas de estacionamento, ou equivalente técnico;  

▪ Atestado de Visita Técnica, ou Declaração de Responsabilidade, conforme disposto no item 9 

– Visita Técnica.  

  

8. VISITA TÉCNICA  

A visita técnica ao local de execução dos serviços por profissionais designados pelas empresas 

proponentes, prévia à apresentação das propostas, terá como objetivo a familiarização dos ambientes e o 

levantamento das quantidades dos diversos itens do serviço.  

 Após o evento será emitido um Atestado de Visita Técnica, documento necessário à Qualificação da 

CONTRATADA, conforme disposto no item 8 – Qualificação Técnica e Comprovações.  

Essa visita deverá ser previamente agendada juntamente a Delegacia de Polícia Federal em Ilhéus, 

por meio dos telefones: 

▪ 73 3222-5307 

▪ 73 3222-5331  

  

Obs.: O proponente poderá declinar da visita, mas deverá apresentar 

declaração assumindo, incondicionalmente, a responsabilidade de executar 
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os serviços em conformidade com todas as condições e exigências 

estabelecidas no processo licitatório.  

  

9. LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES DOS DIVERSOS ITENS DE 

FORNECIMENTO  

A PROPONENTE, antes da confecção de sua proposta, deverá visitar o local onde serão 

desenvolvidos os trabalhos a fim de fazer um levantamento minucioso das instalações e/ou equipamentos 

existentes, e computar nos seus preços todos os materiais, peças, acessórios, produtos, infraestrutura 

complementar, equipamentos para montagem e tudo mais que for necessário à completa execução de tais 

serviços.  

Observação: A POLÍCIA FEDERAL não possui resultado de sondagem do solo do estacionamento.  

A CONTRATADA é responsável pelos valores inseridos nas Planilhas de Preços constante do Edital 

de Licitação, devendo levantar cuidadosamente todas as quantidades de serviços mesmo que não listados 

nas Planilhas já referidas, embutindo em seus custos qualquer serviço não listado ou mesmo variações de 

quantidades, tendo em vista a plena realização do objeto de licitação.  

 A CONTRATANTE não aceitará posterior reclamação por quaisquer serviços que no futuro 

apareçam para a completa execução do escopo do Contrato, por alegação do desconhecimento. A 

CONTRATANTE não arcará com quaisquer ônus decorrentes da não observação das condições anteriores.  

 A CONTRATADA deverá apresentar uma descrição sumária das etapas dos serviços a serem 

cumpridos, informando a metodologia de trabalho aplicada e relacionando máquinas e/ou equipamentos que 

serão utilizados na execução dos serviços. Deverá ainda, informar as características técnicas e fabricantes 

dos materiais a ser aplicados, para uma avaliação técnica da FISCALIZAÇÃO.  

  

10. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

A POLÍCIA FEDERAL nada pagará por adiantamento. Os pagamentos serão efetuados a partir de 

medições de serviços efetivamente executados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO conforme cronograma físico 

financeiro.  

A cada mês a CONTRATADA apresentará um relatório no qual será informada a posição de cada um 

dos serviços e os valores a serem pagos pela POLÍCIA FEDERAL, conforme o Cronograma apresentado. 

O serviço será pago de acordo com a quantidade de sombreiros completos prontos.  

 O pagamento somente será efetivado após a liberação da medição pela FISCALIZAÇÃO.  
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11. RECEBIMENTO DOS ITENS DE FORNECIMENTO  

Os procedimentos, prazos, verificações e testes para o recebimento dos itens do Fornecimento, farão 

parte integrante do Contrato e deverão estar previstos no Cronograma apresentado pela CONTRATADA. 

A POLÍCIA FEDERAL, por ocasião do recebimento fará a avaliação dos serviços a fim de certificar a 

qualidade dos mesmos.  

Caso existam diferenças, restrições ou pendências nos equipamentos, componentes, acessórios e 

instalações, após os testes de funcionamento, a CONTRATADA deverá prontamente reparar ou substituir, 

sem ônus a POLÍCIA FEDERAL, qualquer um destes itens, num prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir 

da data de comunicação de rejeição, incluindo-se os custos de reparo, embalagens, transportes, seguros, 

serviços, novos ensaios, etc.  

Estando os serviços de acordo com as especificações, a POLÍCIA FEDERAL emitirá o documento 

“Termo de Recebimento”.  

A POLÍCIA FEDERAL certificará a Nota Fiscal correspondente somente após o recebimento e teste 

dos itens do Fornecimento e da documentação técnica completa. A partir desta data, iniciará a contagem do 

período de garantia.  

 

12. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

A CONTRATADA deverá garantir sobre os itens de seu fornecimento:  

▪ Que todos os materiais, equipamentos, componentes e acessórios serão novos, de alto grau de 

qualidade (inclusive os serviços) em conformidade com os padrões normativos aplicáveis e 

que entrarão em operação em plenas condições de funcionamento.  

▪ O funcionamento dos equipamentos por no mínimo 12 (doze) meses, a partir da data da 

emissão do Certificado de Aceitação Definitivo, contra quaisquer defeitos provenientes de 

erros e/ou omissões, mesmo aqueles decorrentes de erros de concepção de projeto, matéria-

prima, fabricação, inspeção, ensaios, embalagem, transportes, manuseios, montagem 

excluindo-se, todavia, danos ou defeitos decorrentes do desgaste de uso anormal e influências 

externas de terceiros não imputáveis à CONTRATADA.  

▪ O período de garantia deverá ser contado a partir da data da emissão do Termo de Recebimento 

e deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses para os serviços de instalação e montagem.  

▪ Assistência técnica dos equipamentos envolvidos neste escopo, com atendimento “on-site” no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do chamado. O prazo de recuperação será 

contado a partir da abertura do chamado, independente do meio de solicitação, se por escrito 

ou por telefone, com solução definitiva no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;  

▪ Assistência técnica de boa qualidade durante o período de garantia, sendo a mesma realizada 

pelo próprio fabricante ou por representante autorizado pelo mesmo, através de estrutura 

instalada em cidade a um raio máximo de 100km de Ilhéus/BA para atendimento “on-site”.  

▪ A CONTRATADA deverá garantir sobre os itens de seu fornecimento que correrão por sua 

própria custa todas as despesas decorrentes dos serviços, materiais e transportes necessários à 

correção de anormalidades apresentadas pelos equipamentos, materiais e instalações 

fornecidas, durante o período de garantia.  

▪ Os equipamentos fornecidos deverão ter garantia de manutenção na rede autorizada de 

assistência técnica do Brasil, portanto, a CONTRATADA deverá fornecer dentro do prazo de 

entrega, uma relação de endereços e telefones para acionamento da assistência técnica.  

▪ Durante o período de garantia, a CONTRATADA se comprometerá a atender à POLÍCIA 

FEDERAL eficientemente, tanto no tocante a serviços, quanto no tocante ao tempo de resposta.  
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13. PRESERVAÇÃO DA PROPRIEDADE  

A CONTRATADA deverá tomar cuidado na execução dos serviços para evitar prejuízo, danos e 

perdas em benfeitorias existentes, propriedades adjacentes ou outras de qualquer natureza.  

A CONTRATADA será responsável por qualquer prejuízo, danos ou perdas a essa propriedade que 

resulte de suas operações.  

A CONTRATADA deverá reparar, substituir ou restaurar qualquer bem ou propriedade que for 

prejudicada ou julgada danificada ou perdida de maneira a readquirir suas condições anteriores. A 

CONTRATADA executará os reparos de quaisquer elementos danificados conforme determinações da  

FISCALIZAÇÃO. Caso estas providências não sejam efetuadas pela CONTRATADA, a 

FISCALIZAÇÃO poderá, por sua livre escolha, fazer com que a reparação substituição, restauração ou 

conserto seja executado por terceiros. O custo relativo a estas providências deverá ser deduzido da dívida 

existente para com a CONTRATADA.  

 Durante a operação, os locais de acesso deverão ser adequadamente interditados com cones, fitas e 

placas de sinalização. As peças deverão ser armazenadas em locais apropriados, indicados pela 

FISCALIZAÇÃO, de forma ordenada para se evitar danos às mesmas.  

 O ambiente de trabalho deverá permanecer sempre limpo, devendo proceder-se à limpeza diária, 

utilizando-se materiais e produtos adequados. O descarte de embalagens, lixos e sobras de materiais 

empregados na execução dos serviços deverá ser feito em local a ser informado pela FISCALIZAÇÃO.  

  

14. PERMUTABILIDADE  

A CONTRATADA deverá procurar, dentro do possível, permitir a intercambialidade entre os 

diversos itens de seu fornecimento, a fim de facilitar a reposição e as atividades de manutenção, assim como 

possibilitar a expansão do sistema ou reformar o modo de operação, quando houver necessidade.  

 

15. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E DE MONTAGEM  

A montagem e a instalação dos itens do fornecimento deverão ser realizadas com as melhores práticas 

existentes de boa engenharia e observando-se os procedimentos de segurança, com pessoal habilitado e 

treinado de acordo com a experiência da CONTRATADA e em obediência às  

Especificações Técnicas. Fica a CONTRATADA responsável por quaisquer acidentes que porventura 

venham a ocorrer nos locais de realização dos serviços.  

Os empregados deverão estar devidamente uniformizados e utilizando todos os EPI e/ou EPC 

necessários à execução dos mesmos. Também deverão portar, ostensivamente, as credenciais fornecidas 

pela CONTRATANTE.  

A CONTRATADA deverá, juntamente com a FISCALIZAÇÃO, elaborar um cronograma de 

trabalho, de modo a não prejudicar a operacionalidade da Delegacia, respeitando as condições de segurança 

impostas pela POLÍCIA FEDERAL.  

O desenvolvimento dos serviços deverá, na medida do possível, evitar transtornos (odores, partículas 

em suspensão, ruídos, impedimento de trânsito, etc.) aos funcionários e usuários da Delegacia.  

A CONTRATADA também deverá providenciar a montagem de infraestrutura complementar 

necessária à readequação dos ambientes, fornecendo todos os materiais e acessórios para este fim, mesmo 

quando não expressamente indicados nas especificações.  
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A CONTRATADA deverá providenciar todos os equipamentos e ferramentas necessários à execução 

dos trabalhos, em perfeitas condições de funcionamento, sob sua exclusiva responsabilidade.  

Todos os serviços de instalação, montagem e testes de funcionamento a ser executados pela 

CONTRATADA terão acompanhamento técnico da POLÍCIA FEDERAL.  

Caberá a POLÍCIA FEDERAL julgar a qualidade dos serviços executados, podendo a qualquer 

momento impugnar parte ou a totalidade destes serviços que não estejam de acordo com as disposições 

técnicas previamente aprovadas.  

A aprovação da proposta não desobriga a CONTRATADA de sua plena responsabilidade quanto ao 

funcionamento dos equipamentos e instalações e da entrega completa do objeto contratado, sem falhas ou 

omissões que possam prejudicar ou comprometer sua utilização. Todas as correções que venham a ser 

necessárias correrão exclusivamente por sua custa.  

A administração dos serviços deverá ser exercida por Engenheiro responsável, detentor de ART, 

devidamente registrado e em dia com o CREA, devendo a Contratada manter nos serviços técnicos, 

operários especializados e ajudantes, tantos quantos forem necessários para o perfeito cumprimento do 

cronograma dos serviços.  

A CONTRATADA deve apresentar carta do fabricante dos componentes utilizados, comprovando 

que estes serão garantidos por no mínimo 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, mão-de-obra para 

substituição de componentes com defeito de fabricação e durabilidade dos materiais e componentes. 

 

16. MANUAL DE COMISSIONAMENTO  

A CONTRATADA deverá fornecer o Manual de Comissionamento para todas as especialidades, 

instalações e sistemas.  

Este Manual deverá conter as condições de garantia e atendimento de reparo dos serviços, 

explicitando aqueles que poderão ser executados pela POLÍCIA FEDERAL, e outros que necessitarão da 

atuação direta do fabricante. Para estes últimos, deverão ser indicados os custos discriminados do serviço 

de reparo.  

Este manual deverá conter um capítulo com os seguintes requisitos:  

▪ Lista contendo todos os itens de equipamentos, materiais e acessórios fornecidos e instalados;  

▪ Coluna com a descrição dos serviços a ser comissionados e suas referências constantes neste 

documento;  

▪ Prever duas colunas com espaços em branco para ser preenchidos durante o 

COMISSIONAMENTO: o primeiro espaço em branco será destinado à anotação dos 

resultados dos testes; e no segundo espaço em branco serão anotados os comentários.  

  

17. COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS / DESCARTÁVEIS  

No preço unitário deverão estar incluídos para todo o resíduo ou entulho gerados, carga, transporte, 

descarga e espalhamento em local de bota-fora legalizado e autorizado, externo ao sítio aeroportuário, sob 

ônus e responsabilidade total da LICITANTE ADJUDICATÁRIA. Deverá ser seguida pela LICITANTE 

ADJUDICATÁRIA a Resolução nº 307/2002 e nº 308 do CONAMA (Conselho Nacional do Meio 

Ambiente), a Lei Federal nº 12.305/2010 para a Gestão dos Resíduos Gerados em Obras da Construção 

Civil e todas demais legislações pertinentes, municipais e/ou estaduais.  
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18. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS DE FORNECIMENTO  

As características técnicas de cada um dos materiais abaixo especificados deverão ser atendidas pelo 

fornecedor. As características que excepcionalmente necessitarem de modificação, deverão ser atendidas 

por uma configuração superior e não serão objeto de alteração do valor final da proposta, além de ser 

previamente submetidas à apreciação da Fiscalização.  

As vagas de automóvel e as vagas de moto deverão ser todas cobertas, incluindo o passeio para 

pedestre até o terminal de passageiros.  

18.1. DAS COBERTURAS PARA AUTOMÓVEL  

Trata-se de uma área a ser coberta de 595,00m², suficiente para até 34 veículos, com os seguintes 

materiais:  

18.1.1. DOS SOMBREADORES  

Conjunto de estruturas metálicas, abaixo descritas, cobertas com tela de polietileno de alta densidade 

e estabilizadas com bloqueadores de raios UV, gramatura 200g/m².  

18.1.2. DAS TELAS  

Tela de polietileno de alta densidade, gramatura de 200g/m², 80% de superfície fechada, produzida 

com pigmentos orgânicos, componentes antimofo, autoextinguível, aditivada com bloqueadores de UVA e 

B; tecido raschel – tipo ráfia (por extrusão), mais tricô em monofilamento; resistência à tração: urdume: 

90kgf/5cm, trama: 200kgf/5cm; resistência mecânica à pressão: 240KPa; temperaturas externas admissíveis: 

mín -25ºC, max 80ºC; proteção contra granizo, diminuição de ar e controle de luminosidade, sem 

interferência na circulação de ar. Deve contar com garantia de fábrica de 05 (cinco) anos contra desfiamento 

e desbotamento.  

As telas deverão ser fornecidas na cor prata; 

As capas deverão ser tensionadas por cabos de aço galvanizados de 3/8, esticados por gripples mega 

1/2 e por esticadores de torção, sendo produzidas com os seguintes acessórios: linha de poliéster reforçada, 

reforço em lona náutica nas pontas, ilhoses de latão, gripples de titânio, clipes galvanizados, sapatilhas 

galvanizadas e talurites em alumínio.  

As cúpulas deverão receber contraventamento em cabo de aço de 3/8 tencionados por esticadores de 

torção galvanizados.  

O fornecimento dos materiais deve ser acompanhado de laudos, ensaios e certificações que atestem 

o atendimento às especificações exigidas, bem como às normas ABNT. Caso a documentação não seja 

apresentada, o material não será aceito.  

  

18.1.3. DA ESTRUTURA  

Estrutura (pilares, tesouras em balanço e mãos francesas) em aço SAE 1020, fino a frio, com solda 

mig, proteção anti-corrosiva por imersão (fosfato de zinco) e pintado pelo processo eletrostático a pó, com 

resina de poliéster, com camada de 70 mícron ou equivalente. Base dos pilares com chapa de aço com bitola 

de 5/16”, espessura de 8mm, peso estimado de 62,80 kg/m². Pilares em balanço L e  

Duplo L e Pilares Simples forjados com aço, fino a frio, com estrutura dupla de Tubo de Aço 

Redondo, cada um com bitola de 4½", 114,30mm, espessura de parede de 4,25mm, peso estimado de 

11,53kg/m (EP extra - pesados). Todo o conjunto deverá oferecer garantia contra ventos de até 110 km/h.  
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ANEXO  

13 
 

Equivalentes técnicos só serão aceitos com aprovação da FISCALIZAÇÂO e apresentação dos 

cálculos estruturais, seguindo NBR 6650, NBR6648, ASTM A-36, ASTM A-570, ASTM A-283 para Aço 

de Qualidade Estrutural ou COS-AR-COR, ASTM A-242, USI-SAC, CSN-COR para Aço de Qualidade 

Estrutural Resistente à Corrosão Atmosférica. Este último ideal para áreas litorâneas.  

O fornecimento dos materiais deve ser acompanhado de laudos, ensaios e certificações que atestem 

o atendimento às especificações exigidas, bem como às normas ABNT. Caso a documentação não seja 

apresentada, o material não será aceito.  

  

18.1.4. MEDIDAS, DIMENSÕES E PESOS  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ESTRUTURA 

➢ Pilar de Sustentação: Tubo de 5” polegadas de diâmetro, parede de 4,25mm de espessura com 2,5 

metros de altura; 

➢ Gaiola: Sapatas de 1,5 metro chumbadas em de concreto para sustentação de estrutura; 

➢ Tubo de Base da Mão Francesa: Tubo de 2” Ø, parede de 2,65mm, com 4 parafusos de ½” para 

fixação; 

➢ Tubo Superior Mão Francesa: Tubo de 3” Ø, parede de 2,65mm; 

➢ Cruzeta: Tubo de 2,5” Ø, parede de 2,65mm, com 4 parafusos sextavado de 8mm, com 10 cm de 

comprimento para fixação dos arcos calandrados; 

➢ Arcos Calandrados: Tubo de 2” Ø, parede de 2,65mm com parafusos sextavado de 8mm para 

fixação nas hastes da mão francesa  

 

18.1.5. DAS FUNDAÇÕES  

Estão incluídos nesse escopo locação das fundações; marcação da área de recorte das sapatas; fixação 

dos chumbadores; preenchimento das valas com concreto; colocação dos pilares encaixando nos furos da 

chapa base do pilar nas roscas dos chumbadores; aperto dos pilares com arruelas e porcas sextavadas com 

galvanização eletrolítica; materiais como pedra, areia, cimento e retirada dos entulhos. Para a aprovação do 

projeto de fundação deverão ser entregues todos os cálculos estruturais.  

  

19. PLANILHA DE PREÇOS  

A PROPONENTE é responsável pelos valores inseridos na Planilha de Preços, devendo levantar 

cuidadosamente todas as quantidades de serviços mesmo que não listados na(s) Planilha(s) apresentada(s), 

embutindo em seu orçamento todas as despesas diretas e indiretas de qualquer serviço ou mesmo variações 

de quantidades, assim como possíveis eventuais que possam surgir, tendo em vista a plena realização do 

objeto de licitação.  

O preço total da proposta para julgamento deverá ser obtido a partir do preenchimento e soma dos 

itens dessa Planilha.  

  

20. VERIFICAÇÃO FINAL  

Será procedida cuidadosa verificação, por parte da Fiscalização da POLÍCIA FEDERAL, das 

condições de funcionamento e segurança de todas as instalações, após a qual será emitido o Termo de 

Recebimento. 
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ANEXO VI DO AVISO DE DISPENSA 16/2023 
  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
  
  

Ao Departamento de Polícia Federal – SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA 
FEDERAL NA BAHIA  

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2023 

 Prezado Pregoeiro, 

A empresa _____________________, CNPJ _________________________, 
sediada no endereço:________________________, apresenta proposta de 
preço para Fornecimento e instalação de cobertura em módulos sombreadores, com 
construção de base em concreto, para estacionamento de veículos com 34 (trinta e 
quatro) vagas nas dependências da Delegacia de Polícia Federal em ilhéus/BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

  

ITEM 

  

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Local de 
Execuçã

o 

Valor Total (a ser pago conforme 
cronograma anexo) 

1 

Cobertura em módulos 

sombreadores com 

construção de base em 

concreto para estacionar 

veículos com 34 vagas, 

sendo elas em módulos de 

10, 35 e 40 metros lineares. 

Subdivididos em 3 partes, 

de 4, 14 e 16 vagas. 

ILHÉUS/
BA 

R$  
  

Valor por extenso    

  

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

1) Validade da proposta:  (Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias); 
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2) O preço ofertado inclui todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza 
incidentes sobre o objeto desta Dispensa Eletrõnica. 

   

Cidade, _____ de _______________ de 2023. 

  

 ______________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

GRUPO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - GTED/SELOG/SR/PF/BA 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

REALIZAÇÃO OU ABSTENÇÃO DE VISTORIA 

 

 OPÇÃO 1 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA  

POLÍCIA FEDERAL  

DISPENSAELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 16/2023 

Nome da empresa:  

Declaramos conhecer e compreender, por inteiro, o teor da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

16/2023, cujo objeto é a contratação de empresa Fornecimento e instalação de cobertura em 

módulos sombreadores, com construção de base em concreto, para estacionamento de veículos 

com 34 (trinta e quatro) vagas nas dependências da Delegacia de Polícia Federal em ilhéus/BA,  

com  o  fornecimento  de  toda  a  mão-de-obra,  equipamentos,  instrumentos, peças  e  

materiais  necessários  à  perfeita  execução  dos serviços.  

Declaramos ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o devido 

cumprimento do objeto da Dispensa em pauta, bem como estar completamente de acordo  com  

todas  as  exigências  do  Aviso de Dispensa e  seus  anexos,  partes integrantes, 

independentemente de transcrição.  

Declaramos, ainda, ter vistoriado, por meio do Representante  Credenciado  da empresa, abaixo 

identificadoo local de realização dos serviços e estar totalmente ciente do grau de dificuldade 

envolvido.  

 ______________________________    ______________________________  

Empresa           CNPJ  

______________________________    ______________________________  

 Endereço           Telefone  

______________________________    ______________________________  

  E-mail          Responsável Técnico         (nome e registro no Conselho Profissional)  

 

Ilhéus/BA, ____ de ____________ de 2023.  

 _____________________________    ______________________________  

Representante Credenciado da Empresa       

 

POLÍCIA FEDERAL      
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 OPÇÃO 2 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA  

 POLÍCIA FEDERAL  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2023  

Nome da empresa:  

 Declaramos conhecer e compreender, por inteiro, o teor da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2023, 

cujo objeto é a a contratação contratação de empresa Fornecimento e instalação de cobertura 

em módulos sombreadores, com construção de base em concreto, para estacionamento de 

veículos com 34 (trinta e quatro) vagas nas dependências da Delegacia de Polícia Federal em 

ilhéus/BA,  com  o  fornecimento  de  toda  a  mão-de-obra,  equipamentos,  instrumentos, peças  

e  materiais  necessários  à  perfeita  execução  dos serviços.  

Declaramos ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o  devido 

cumprimento do objeto da licitação em pauta, bem como estar completamente de  acordo  com  

todas  as  exigências  do  Aviso de Dispensa 16/2023  e  seus  anexos,  que  o  integram, 

independentemente de transcrição.  

Declaramos, ainda, abstermo-nos de vistoriar o local de realização dos serviços e estarmos  

totalmente  cientes  do  grau  de  dificuldade  envolvido,  bem  como,  sermos responsabilizados  

por  todas  as  consequências  desse  ato.  Ciente,  de  que,  não  serão admitidas, em hipótese 

alguma, alegações posteriores de desconhecimento dos serviços, equipamentos e de 

dificuldades técnicas não previstas.  

 ______________________________    ______________________________  

Empresa           CNPJ  

______________________________    ______________________________  

  Endereço           Telefone  

______________________________    ______________________________  

  E-mail          Responsável Técnico         (nome e registro no Conselho Profissional)  

  

Ilhéus/BA, ____ de ____________ de 2023.   

______________________________     

Representante Credenciado da Empresa       
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Processo nº 08256.000719/2022-74 

 

 ANEXO VIII  - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS  

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita 

no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº __________________, 

estabelecida em __________________________, possui os seguintes contratos firmados com a 

inicia:va privada e a Administração Pública:  

 

Nome do Órgão/Empresa         Vigência do Contrato                  Valor total do Contrato*  

________________________   ______________________    _________________________ 

________________________    ______________________   _________________________ 

________________________    ______________________    _________________________ 

________________________    _______________________   _________________________  

 

Valor total dos Contratos R$_______________________  

 

Local e data ______________________________________________ 

 

 

 Assinatura e carimbo do emissor 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GRUPO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - GTED/SELOG/SR/PF/BA
 

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 08256.000719/2022-74

  

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA (Processo Administrativo n°...........) CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº ......../2023, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA .....................................

 
 

A UNIÃO, por meio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DA
BAHIA, instalada na Avenida Engenheiro Oscar Pontes nº 339, Comércio, CEP 40460130, Salvador/BA,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 00394494/0022-60, órgão específico de estrutura regimental do
Ministério da Justiça, neste ato neste ato representada pelo Superintendente Regional, Senhor FLÁVIO
MÁRCIO ALBERGARIA SILVA , brasileiro, inscrito no CPF nº 014.289.566-03, portador da Carteira de
Identidade nº MG10996994 - SSP/MG, nomeado pela Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 334, de 24 de janeiro
de 2023, do Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no DOU nº 17-C,
de 24 de janeiro de 2023, Seção 2 - Edição Extra, pág. 28, e em conformidade com as atribuições que lhe
foram delegadas pela Portaria DG/PF nº 16.165, de 28 de abril de 2022, do Diretor-Geral da Polícia Federal,
publicada no Boletim de Serviço - BS nº 081, de 02 de maio de 2022, págs. 6, 7 e 8, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por  .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.[A2]

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
instalação de módulos sombreadores na Delegacia de Polícia Federal em Ilhéus/BA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo De Referência.

1.2. Objeto da contratação:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

SOMBRITE EM
TELA DE
POLIETILENO DE
ALTA DENSIDADE,
PARA COBERTURA
DE
ESTACIONAMENTO

 m² 425,00 197,69 84,019,30

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global / empreitada por preço unitário / empreitada
integral / contratação por tarefa / contratação integrada / contratação semi-integrada / fornecimento e
prestação de serviço associado.[A4]

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.[A5]

OU

2.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, , atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a ) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

MATRIZ DE RISCO[A6] :
3.1.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:

3.1.1.1. ...

3.1.1.2. ...

3.1.1.3. ...

3.1.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:

3.1.2.1. ...

3.1.2.2. ...

3.1.2.3. ...

3.1.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de ....% para a contratante e ....%
para o contratado:

3.1.3.1. ...

3.1.3.2. ...

3.1.3.3. ...

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor total do
contrato, nas seguintes condições:[A7]

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

4.2.1.1. ...

4.2.1.2. ...

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.2.2.1. ....

4.2.2.2. ....

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.[A8]

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

4.6. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de microempresas ou
empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538,
de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas:

4.6.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a

Minuta de Contrato 30155444         SEI 08256.000719/2022-74 / pg. 52



documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob
pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de
2015;

4.6.2.

4.6.3. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,
notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente
subcontratada; e

4.6.4. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

4.6.5. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)[A9]
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

OU

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)[A10]

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.[A11]

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)[A12]
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com base
no SINAPI (SICRO) do mês xxxx do ano de yyyy] OU [datadas de ____/ _____/____]. [A13]

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado[A14] , os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser
adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade[A15] .

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)[A16]
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de  XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. [A17]

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de XXXXXX.[A18]

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.[A19]

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e ) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveis;
8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas.

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)[A20]
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;[A21]

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; [A22]

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
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execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir
endereço(s));

9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade de prestação
de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local demandado[A23] .

9.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova
empresa que continuará a execução dos serviços;

9.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do
Contratado.[A24]

9.26.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível
de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados,
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

9.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.

9.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
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execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

9.36. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.[A25]

9.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

9.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.40. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de
2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

9.41. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e
legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do
Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença
obrigatória; e

9.41.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao
DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

9.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:
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9.42.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.42.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.42.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material
para usos futuros.

9.42.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura.

9.42.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.42.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.42.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros
de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por
Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.42.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.43.1.

9.43.2. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.43.3. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

9.44. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010 , deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.

9.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

9.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificações.

9.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
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concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9.48. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia,
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes
de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de
maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

9.48.1.

9.48.2.

9.48.3.

9.48.4.

9.48.5.

9.48.6. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos
constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e
apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações
exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos.[A26]

9.49. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do
contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o
fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os
gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD[A27]
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. [A28]

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. [A29]

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.[A30]

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.[A31]

OU

11.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na
modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do
contrato.[A32]

OU

11.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do  art. 96, combinado com art.
101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por
cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado
será depositário:

11.3.1. BEM 1.............. Valor

11.3.2. BEM 2 .............Valor

11.3.3. ...

11.3.4. TOTAL ............. Valor total

OU

11.4. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de
retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do
valor inicial/total/anual do contrato.

11.4.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).

11.4.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também
deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.
b) Acompanhar a execução do contrato principal.
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil.
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.
11.4.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato,
será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

11.4.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

11.4.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

a ) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a
importância segurada indicada na apólice.
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada
indicada na apólice.
11.5. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor
correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato[A33] .
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OU

11.6. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor
correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido
do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:

11.6.1. BEM 1.............. Valor

11.6.2. BEM 2 .............Valor

11.6.3. ...

11.6.4. TOTAL ............. Valor total

11.7. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.[A34]

11.8. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.9. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 11.10 deste contrato.

11.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.

11.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.11.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

11.11.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

11.11.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

11.12. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
11.11, observada a legislação que rege a matéria.

11.13. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.[A35]

11.14. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

11.15. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.16. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.17. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

11.18. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.18.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.18.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
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negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.19. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.20. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.21. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.22. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato.

11.23. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92,
XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de ...... (.......) dias[A36] ;

( 2 ) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021. [A37]

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a ...% do valor
do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de ....% a ...%
do valor do Contrato.
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(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:[A38]

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA
DIVERSA][A39]

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)[A40]
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
OU

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.[A41]

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.[A42]

13.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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I. Gestão/Unidade:

II.Fonte de Recursos:

III.Programa de Trabalho:

IV.Elemento de Despesa:

V.Plano Interno:

VI.Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.[A43]
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[A44]

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
_________________________

Representante legal do CONTRATADO
 

TESTEMUNHAS:
1-
2-
 

[A1]ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e
condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do TR,
foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações,
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remanesce plenamente possível assim proceder.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender
do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer
modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos
autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da
matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou
entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as
peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais
instrumentos da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que
não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do
caso.
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor
responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar
o documento na versão original.
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em
especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa
indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta
encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na
checagem.
6) O registro das atualizações feitas (“Nota de Atualização”) em cada versão pode ser obtido na página
principal dos modelos de licitações e contratos no sítio eletrônico da AGU. Quaisquer sugestões de
alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
7) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias,
sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no
caso concreto.
[A2]Nota explicativa 1: O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43),
elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e aprovado pelo
Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de
licitação e contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos administrativos, “[...] não constem os
números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com
os representantes da Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos
contratuais os representantes da Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...].
Com relação aos representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os
identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”.
Nota Explicativa 2: Caso seja exigida a garantia na modalidade seguro-garantia com cláusula de retomada,
já no preâmbulo do contrato deverá ser acrescentada a menção à seguradora, com a respectiva qualificação,
que será doravante designada como INTERVENIENTE ANUENTE.
[A3]Nota explicativa: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto.
[A4]Nota Explicativa: Caso o objeto envolva parte sujeita ao regime de empreitada por preço global e parte
sujeita ao regime de empreitada por preço unitário, em que os serviços são prestados e pagos sob demanda,
ajustar a cláusula conforme a necessidade.
[A5]Nota Explicativa: Utilizar a redação do subitem 2.1 e 2.2 para contratos de escopo, cuja vigência se
fundamenta no art. 105 da Lei n.º 14.133, de 2021
[A6]Nota Explicativa: Segundo o artigo 6º, XXVII, da Lei nº 14.133, de 2021, matriz de risco é cláusula
contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes
à contratação.
Há situações em que a matriz de risco, segundo a lei, será obrigatória. São elas: nas hipóteses de obras e
serviços de grande vulto ou quando forem adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada,
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conforme §3º do art. 22 da Lei 14.133/2021.
Nos demais casos, o gestor deverá analisar se convém a inserção de uma matriz de alocação de riscos,
hipótese em que deverá cumprir os requisitos previstos no artigo 22 da Lei 14.133, de 2021, ponderando os
riscos que serão imputados a cada uma das partes, bem como sua proporção, conforme artigo 103 da Lei nº
14.133, de 2021.
[A7]Nota Explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com
base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no Termo de
Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais
parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.
[A8]Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à
subcontratação, deverão ser inseridas no presente tópico.
[A9]Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação no
contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base
vinculada à data do orçamento estimado.
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-Geral da
União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda
Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado
nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n.
00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico
ou setorial, desde que consentâneo com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a
contratação envolva vários insumos, resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o
intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o
que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o
orçamento contenha a data específica a que se refere.
[A10]Nota Explicativa. O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de
vigência estabelecido.
[A11]Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável,
cabe inserir o subitem 5.4.
[A12]Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação
no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base
vinculada à data do orçamento estimado.
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-Geral da
União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda
Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado
nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n.
00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico
ou setorial, desde que consentâneo com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a
contratação envolva vários insumos, resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o
intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o
que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o
orçamento contenha a data específica a que se refere.
[A13]Nota Explicativa 1: Caso não tenha sido utilizado SINAPI/SICRO como referência, mencionar o
sistema utilizado e respectiva data, ou ainda a data de referência para um dos demais parâmetros do §2º do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, que tenham servido para a estimativa de custos do serviço.
 

[A14]Nota explicativa: O PARECER n. 00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-Geral da
União, ratificou o entendimento da Consultoria-Geral da União de que o reajuste em sentido estrito dos
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preços contratados, por meio da aplicação de índice que reflita efetivamente as variações dos custos do
mercado, não representa uma modificação contratual e  sua concessão ex officio pela Administração deve
ser a regra, independentemente da natureza do objeto, incluindo serviços continuados e contratos de escopo.
Todavia, restou assentado, excepcionalmente, que, "Por caracterizar-se o reajuste em sentido estrito como
direito de ordem patrimonial e disponível, não há óbice jurídico para que, em tese, seja consumada a
renúncia tácita ou a preclusão lógica do seu exercício nos contratos continuados e nos contratos de escopo,
desde que cumulativamente: (a) o edital ou contrato preveja expressamente que a concessão do reajuste
resta condicionada à solicitação do contratado; (b) que não haja solicitação do reajuste antes da celebração
de aditamento de vigência; (c) seja celebrado aditamento para a prorrogação do prazo de vigência do
contrato sem qualquer ressalva quanto à ulterior análise pela Administração do reajuste e (d) o edital
expressamente preveja que a formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua
superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito". Observe-se que,
para condicionar o reajuste à solicitação do contratado, a Administração deverá apresentar motivação
idônea nos autos do processo administrativo, promovendo as respectivas adequações na cláusula sétima da
minuta de termo de contrato.
[A15]Nota Explicativa 1: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais
próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente
um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o
mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº
114/2013-Plenário.
 

Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de
forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º
14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da
cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção.
[A16]Nota explicativa: As obrigações que seguem, tanto do contratante como do contratado, são meramente
ilustrativas. O órgão ou entidade licitante deverá adaptá-las ou suprimi-las, em conformidade com as
peculiaridades do serviço de engenharia de que necessita.
[A17]Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir
questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 pode ser especificado pela
Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na
execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e
o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.
[A18]Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do
contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso
específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em
geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.

[A19]Nota Explicativa: Esta disposição decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
[A20]Nota Explicativa 1: No caso de órgãos ou entidades públicas vinculados ao Ministério da Economia,
considerada a edição da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021 , que disciplina os procedimentos e
as rotinas para prevenção do nepotismo e responsabilização das suas ocorrências no âmbito daquele
Ministério, necessário incluir, nesse item, subitem com o seguinte teor:
“.x. Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos postos de serviços contratados,
em conformidade com o artigo 5°, inciso I, da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021 , atestando
ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a prática de nepotismo, nos termos do disposto
no inciso II do artigo 2° daquele normativo.”
[A21]Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de
peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio determinar prazo
único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar
prazo para as correções.
[A22]Nota explicativa 1: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos
devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de inscrição no
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cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da atividade objeto da
contratação.
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação municipal
(Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei Complementar nº
116/2003.
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de tributação
estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e os
serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), bem como as exceções expressamente previstas na lista da
referida LC 116/2003.
[A23]Nota Explicativa: No caso de contratações de serviços de manutenção e assistência técnica,
recomenda-se incluir a cláusula 9.23 e o subitem 9.23.1, a luz do art. 47, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021:
[A24]Nota explicativa 1: Incluir os subitens 9.25 e 9.26 caso o contrato tenha por objeto a elaboração de
projetos ou a execução de serviços técnicos especializados, conforme art. 93, caput, da Lei n.º 14.133/2021.
Nota Explicativa 2: Vale registrar que o §2º do art. 93 admite que a Administração deixe de exigir a cessão
de direitos “quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter
científico, tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº
10.973, de 2 de dezembro de 2004”.
Nota Explicativa 3: Acrescentar o subitem 9.26.1 caso o objeto consista na elaboração de projeto relativo a
obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, nos termos do art. 93, § 1º, da Lei n.º
14.133/2021.
[A25]Nota Explicativa: O Termo de Referência deverá definir os profissionais que serão necessários à
execução do objeto licitado para, então, permitir delimitar a necessidade de inscrição do Contratado nos
conselhos profissionais competentes, podendo haver mais de um no caso equipe multidisciplinar ou de as
competências exigidas serem comuns aos profissionais necessários à execução do objeto contratual. Para
serviços de engenharia, os conselhos profissionais que normalmente fiscalizam os profissionais necessários
são o CREA, o CAU e o CFT.
[A26]Nota Explicativa: Caso o Contratante tenha optado por atribuir ao Contratado a obrigação de
elaboração do projeto executivo, os subitens 9.48 e 9.48.1 deverão ser incluídos.
[A27]Nota Explicativa 1: As cláusulas 10.1 a 10.12 são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o tratamento de dados
pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese.
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o tratamento
de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por meio da qual seja
imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a possibilidade de acesso direto a esses
dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema.
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado à
Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder Judiciário serão
igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em
situações em que for justificável, fica a recomendação para que a Administração crie condições para que
possa atender tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou
judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou comando
tempestivamente, sem depender exclusivamente do Contratado para tanto.
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação aos dados
pessoais eventualmente envolvidos.
[A28]Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a
exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão capacitados
e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é
possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida
dessa natureza.
[A29]Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas
ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo.
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[A30]Nota Explicativa 1: Recomenda-se avaliar e, se for o caso, incluir disposição sobre transferência
internacional de dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual realização. Trata-se de questão
específica para contratos que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, não sendo medida necessária
para contratos em geral.
Nota explicativa 2: Todas as disposições da presente cláusula são meramente indicativas. Pode ser
necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do
órgão e as especificações do serviço a ser executado.
[A31]Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que
consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no edital e no contrato.
Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para essa decisão, considerando os
estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação.
[A32]Nota explicativa 1: Nos casos de serviços contínuos com duração até um ano, a garantia será
calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no valor
anual. Nos demais casos (serviços não-contínuos), o será com base no valor inicial.
Nota Explicativa 2: Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5%
(cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez
por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.
Nota Explicativa 3: Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um)
ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e
aplicação desses percentuais. (art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021). Nas contratações de obras e serviços de
engenharia de grande vulto, poderá ser exigida a prestação de garantia exclusivamente na modalidade
seguro-garantia em percentual equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato (art. 99
da Lei de Licitações). O Termo de Referência pode, portanto, trazer percentual entre 5% e 10% (ou de até
30% para grande vulto), mas, para tanto, deverá constar dos autos a citada análise de complexidade técnica
e de riscos e a justificativa para tal medida.
Nota Explicativa 4: O adjudicatário poderá ofertar garantia de execução em momento anterior ou posterior
à assinatura do contrato, a depender da modalidade eleita. Por conta disso, foram previstas redações
alternativas para a disposição que inaugura a cláusula da garantia, contemplando as situações possíveis.
Somente após a adjudicação do objeto é que será definido o momento de apresentação da garantia, por ser
uma opção do licitante.
Nota explicativa 5: Quando o adjudicatário optar pela oferta de seguro-garantia, deverá fazê-lo
previamente à assinatura do contrato, conforme prazo fixado no edital (no prazo mínimo de um mês),
contado da data de homologação da licitação (art. 96, §3º, da Lei n.º 14.133/2021).
Nota explicativa 6: Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o
contratado ficará depositário (art.101), deverá haver nos autos certificação do valor dos bens, e ser utilizada
a opção do item 11.3 ou 11.6 ao invés do 11.2, eventualmente combinando-se com o item 11.4, caso adotada
a modalidade nele prevista, exclusiva para obras e serviços de engenharia, conforme artigo 102 da Lei de
Licitações.
Nota Explicativa 7: Se o objeto também envolver fornecimento de bens, recomenda-se utilizar as cláusulas
de garantia previstas no modelo de compras.
[A33]Nota Explicativa: Caso o adjudicatário não opte pela oferta de seguro-garantia, poderá ofertar a
fiança bancária, a caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública antes ou depois da assinatura do
termo de contrato. Na segunda hipótese, deverão ser incluídos os subitens a seguir, com fundamento no item
3.1, alíneas “a”, “e”, e “f”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, aplicáveis por
força da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 98/2022.
[A34]Nota explicativa 1: O art. 97, I, da Lei nº 14.133/21, somente prevê prazo de vigência “igual ou
superior ao estabelecido no contrato principal” para a modalidade de seguro-garantia, o que se alinha à
exceção prevista no art. 7º, caput, da Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril de 2022, que trata do assunto
(“O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o
objeto principal ou sua legislação específica dispuser de forma distinta”). Não havendo ainda
regulamentação do tema, deverá ser adotado um prazo razoável para verificação do total adimplemento do
contratado, antes da liberação da garantia.
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[A35]Nota Explicativa 1: Disposição decorrente do art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº 1.737, de 1979.
Nota Explicativa 2: Caso seja exigida o seguro-garantia na forma do artigo 102 da Lei nº 14.133, de 2021,
as disposições que se referem às modalidades de caução e fiança bancária podem ser suprimidas.
[A36]Nota Explicativa: O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 desta Lei”.
[A37]Nota Explicativa: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou
suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.
[A38]Nota Explicativa: A redação dos itens 3 a 7 é apenas exemplificativa. A ideia é que haja uma multa
maior para infrações mais graves e menor para infrações menos graves. Segundo a própria Lei, as infrações
sujeitas à declaração inidoneidade são mais graves que as sujeitas à pena de impedimento.
[A39]Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de
multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve
decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do
qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é
apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.
[A40]Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos por escopo, assim considerados os
contratos nos quais se impõe ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um
período predeterminado. Ex: realizar a reforma de um imóvel público no prazo de 120 dias.
[A41]Nota Explicativa: Use a redação destes itens para os contratos de serviços contínuos ( art. 106.
NLLC).
[A42]Nota Explicativa: A sistemática dos itens 13.3 e 13.4 decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei
nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo:
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes.
Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias,
seja por ausência de vantagem na permanência, há três possibilidades:
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data
de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio.
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica garantida a vigência
contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria
em 20 de junho).
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria efeito no aniversário
subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”.
[A43]Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 14.133/21 prevê para contratações de serviços continuados
que “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”.
[A44]Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração
Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando
suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a
proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de
novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que:
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido
integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da
Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso
porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza
produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a
Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda
de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e
Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-
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TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de
relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do
Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”
[A45]Nota Explicativa 1: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE
e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, que
considera título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não
haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja
considerado título executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é
uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos
créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto.
Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação - NUP
23282.002192/2019-93.
Nota Explicativa 2: Caso seja exigida a garantia na modalidade seguro-garantia com cláusula de retomada,
a seguradora deverá constar como INTERVENIENTE ANUENTE e também assinar o contrato (inciso I do
art. 102).

Documento assinado eletronicamente por MAX CHANDLER RODRIGUES, Fiscal de Contrato, em
14/07/2023, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=30155444&crc=B1260ACA.
Código verificador: 30155444 e Código CRC: B1260ACA.

Referência: Processo nº 08256.000719/2022-74 SEI nº 30155444
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